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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1° 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

106/2024, CELEBRADO ENTRE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ E A EMPRESA FERNANDA F 

PONTIN LTDA. 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 

Avenida Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 

66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração, Senhor MAURÍCIO 

CRISPINO GOMES, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, 

matrícula funcional n° PA70149, designado pela Portaria nº 574/2025-GP de 3 de fevereiro de 2025, 

publicada no Diário de Justiça do dia 04 de fevereiro de 2025, e de outro lado, a FERNANDA F 

PONTIN LTDA, inscrita  no CNPJ sob o nº 10.277.241/0001-36, com endereço na Avenida dos 

Holandeses, sala 812, nº 6 – edifício Tech  Office, Bairro: Ponta de Areia, CEP: 65077-357, cidade 

de São Luis, Estado do Maranhão, Telefone: (98)98433-8000/ Whatsap: (98) 98400-5103, e-mail: 

enviapublicacao@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

representante legal FERNANDA FERRAZI PONTIN, CPF nº 027.xxx.xxx-38,  perante as 

testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente contrato, decorrente da Dispensa 

de Licitação nº 90039/2024/TJPA, referente ao processo nº. TJPA-PRO-2024/02878, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21, perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em 

celebrar o presente Termo de Rerratificação, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Rerratificação tem como objeto a retificação da Cláusula Sexta, do 1º 

Termo Aditivo ao Contrato 106/2024/TJPA a qual passa a ter a seguinte redação: 

“CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente Termo Aditivo serão atendidas através da seguinte 

funcional programática: 
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- 02.131.1417.8632 - Implementação das Ações de Comunicação e 

Publicidade; 

-Fonte: 01 759 0000 18 / 02 759 0000 18 / 01 500 0000 01 / 02 500 0000 0; 

- Elemento de despesa: 339039 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DA PUBLICAÇÃO  

O presente termo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em 

conformidade com o artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o CONTRATANTE 

providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, que não colidirem 

com o presente aditamento.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes 

 

Belém-PA, 14 de abril de 2025. 

 
 

MAURÍCIO CRISPINO GOMES 
Secretário de Administração do TJPA 

 

 
 

FERNANDA FERRAZI PONTIN 
Empresa FERNANDA F PONTIN LTDA 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:                                                        CPF: 
 
Nome:                                                        CPF: 
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DIÁRIO OFICIAL Nº 36.199  89Terça-feira, 15 DE ABRIL DE 2025

..

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 001-2025/NAECA-BELÉM
Procedimento Administrativo Preparatório para Atuação na Tutela Coletiva
Objeto: Apuração de eventual violação ao artigo 6º da Constituição Federal 
e ao artigo 7º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que asseguram o 
respeito aos direitos das crianças e dos adolescentes à proteção à vida e à 
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas.
(Íntegra em: https://defensoria.pa.def.br/publicacoes)

Protocolo: 1187920
.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 346/2025/GGP/DPG, DE 11 DE ABRIL DE 2025.
A Subdefensora Pública Geral Institucional do Estado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 9°, V, da Lei Complementar n° 54, de 7 de fevereiro de 2006 e 
o art. 4°, VII, da PORTARIA nº 36/2024/GAB/DPG, de 19 de julho de 2024.
RESOLVE: Por motivo de incorreção. ATO: Retificar os períodos aquisitivos 
de Licenças Prêmios da Servidora Pública ERICA RIBEIRO DE SOUZA, Id 
Funcional: 57190731/ 1, nos termos seguintes:

ID FUNCIO-
NAL NOME Onde se lê: 

P.A Leia-se: P.A PORTARIA D.O.E

57190731/1 ERICA RIBEIRO DE 
SOUZA

2007/2010 2014/2017 Nº 533, de 22/05/2018. 33.627 de 29/05/2018

2010/2013 2017/2020 Nº 1.113/2024/GGP/DPG, 
de 27/12/2025. 36.085 de 02/01/2025

2010/2013 2017/2020 Nº 63/24/GGP/DPG, de 
28/01/2025. 36.124 de 05/02/2025

LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública Geral Institucional

Protocolo: 1187395
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 342/2025-GGP/DPG, DE 08 DE ABRIL DE 2025
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei 
Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024; considerando os termos do Laudo Médico nº126573, protocolado no 
PAE nº 2025/2297227, RESOLVE: Conceder à Defensora Pública ADRIANA 
MELO DE BARROS, Id. Funcional nº 5895966/1, Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme o art. 81 e 84, da Lei nº. 5.810/94, no período de 
25/02/2025 a 20/03/2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará.

Protocolo: 1187389
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 338/2025/GGP/DPG, DE 08 DE ABRIL DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei 
Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/2371382; 
RESOLVE:
Retificar a PORTARIA nº 333/2025-GGP/DPG, de 04/04/2025, publicada no 
DOE nº 36.189, de 07/04/2025, que concedeu regime de Teletrabalho à 
Defensora Pública Maria do Carmo Souza Maia, para que:
ONDE CONSTA
“Autorizar o regime de Teletrabalho à Defensora Pública MARIA DO CARMO 
SOUZA MAIA, ID Funcional nº 57175944/2, na condição de lactante, até 
que sua filha complete 24 (vinte e quatro) meses de idade, conforme Re-
solução nº 394, de 21/10/2024”;
PASSE A CONSTAR
“Autorizar o regime de Teletrabalho à Defensora Pública MARIA DO CARMO 
SOUZA MAIA, ID Funcional nº 57175944/2, na condição de lactante, até 
que sua filha complete 12 (doze) meses de idade, conforme Resolução nº 
394, de 21/10/2024”
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1187398

..

JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

EXTRATO – TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 106/2024.
PROCESSO: TJPA-MEM-2025/05698.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: FERNANDA F PONTIN LTDA, CNPJ sob o nº 10.277.241/0001-36.
OBJETO: O presente Termo de Rerratificação tem como objeto a retifica-
ção da Cláusula Sexta, do 1º Termo Aditivo ao Contrato 106/2024/TJPA 
- “CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas do pre-
sente Termo Aditivo serão atendidas através da seguinte funcional progra-
mática: - 02.131.1417.8632 - Implementação das Ações de Comunicação 
e Publicidade; -Fonte: 01 759 0000 18 / 02 759 0000 18 / 01 500 0000 01 
/ 02 500 0000 0; - Elemento de despesa: 339039.”
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do 
Aditivo que não colidirem com o presente termo de rerratificação.
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025. FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração do TJPA.

Protocolo: 1187440
..

LEGISLATIVO
.

.

.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

EDITAL
A Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária – CFFO, da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Pará, em observância ao art. 23, §§ 3º e 4º 
da Lei nº 10.657, de 15 de julho de 2024, convoca todas as instituições 
governamentais e não governamentais e a população em geral, para se fa-
zerem presentes na Audiência Pública, que se realizará as 10 horas do dia 
29/05/2025, na sala de reuniões da Comissão, com o fim de apresentação, 
por parte do Poder Executivo, dos relatórios de avaliação do cumprimento 
da meta de superávit primário e os demais definidos pela Secretaria do Te-
souro Nacional, que se constituem nos relatórios quadrimestrais previstos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, concernentes ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2025.
Belém, 07 de abril de 2025
Deputado WENDERSON AZEVEDO CHAMON
(Chamonzinho)
MDB
Presidente da Comissão de Fiscalização, Financeira e Orçamentária - CFFO

Protocolo: 1187941

.

.

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

..

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 43.846, DE 14 DE ABRIL DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PORTARIA 
nº 43.320/2025, e,
R E S O L V E:
LOTAR o servidor MARCOS JOSE FONSECA TOURINHO, matrícula nº 
0100992, na Gerência de Expediente-SEGETPL, a partir de 01-04-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1187721
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